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GARANTIA JOVEM EM PORTUGAL 

A União Europeia ao deparar-se com uma elevada taxa de desemprego entre os 

jovens, e para evitar a sua marginalização e exclusão da sociedade, já que não 

trabalham, estudam nem seguem uma formação, entendeu promover medidas, 

e é nesta sequência que surge um programa a ser adotado por todos estados 

membros, para garantir aos jovens com menos de 30 anos, trabalho, educação, 

formação ou estágio. Surge assim a Garantia Jovem. 

A Garantia Jovem tem como objetivo num prazo de quatro meses, os jovens que 

concluiram os estudos ou ficaram desempregados, tenham acesso ao mercado 

de trabalho, assim como oportunidade de obter uma nova qualificação ou 

estágio, evitando a inatividade. 

 

Podem inscrever-se no site www.garantiajovem.pt ou ir diretamente ao centro de 

emprego da sua área de residência.  

http://www.garantiajovem.pt/


 

    

EDUCAÇÃO 

Para concluir o ensino secundário os jovens podem escolher várias vias, podem 

ingressar na escola e concluir os estudos ou então através de cursos 

profissionais. 

Para quem não sabe se após o secundário quer continuar os estudos, os cursos 

profissionais são uma mais valia, pois além de complementarem o ensino 

secundário, tem uma grande componente prática ligada ao mundo profissional. 

Os cursos profissionais são destinados para jovens que tenham concluído o 9º 

ano de escolaridade, e pretendem uma área de formação mais prática, voltada 

para o mundo do trabalho, podendo continuar os estudos no ensino superior se 

assim o desejarem. 

Para os jovens entre os 15 anos e os 23 anos que abandonaram o ensino, 

poderão ingressar inscrevendo-se num curso de Educação e Formação para 

Jovens, este curso tem como valência preparar os jovens para o mundo do 

trabalho, adquirindo competências técnicas, sociais e relacionais. Premite-

lhes  a equivalência ao 6.º ano ou ao 9º ano de escolaridade podendo continuar 

os estudos se o desejarem.  

É de salientar que existem vários apoios, tais como, subsídio de refeição e de 

transporte, e  em alguns casos, bolsa para material de estudo e subsídio de 

acolhimento. 

Os jovens que tenham idade inferior a 25 anos com o 3. º ciclo do ensino básico 

concluido ou habilitação superior ao 3.º ciclo sem a conclusão do ensino 



 

    

secundário que querem aprender uma profissão e, em simultâneo, ter 

equivalência escolar, os cursos de Aprendizagem é uma mais valência porque 

ao longo do curso tem a possibilidade de fazer formação prática numa empresa. 

No final do curso têm o ensino secundário concluído. 

Para continuar os estudos depois do ensino secundário ou regressar ao ensino 

superior existe os Cursos de Especialização Tecnológica, estes cursos 

chamam-se cursos pós-secundários, não são superiores. A sua duração é de um 

ano letivo. 

Os Cursos de Especialização Tecnológica destinam-se aos jovens com o ensino 

secundário completo ou com todas as disciplinas dos 10.º e 11.º ano e que tendo 

estado inscritos no 12.º ano não o tenham concluido e os jovens com um Diploma 

de Especialização Tecnológica (DET) ou com o ensino superior que pretendam 

a sua requalificação profissional. 

Existe outro tipo de formação são os Cursos Técnicos Superiores 

Profissionais com a duração de dois anos no âmbito do ensino superior 

Politécnico. 

Podem candidatar-se aqueles que possuem um curso de ensino secundário, 

com o 12.º ano incompleto, com aprovação em todas as disciplinas do 10.º e 11.º 

anos, considerados aptos através de prova de avaliação de capacidade ( a 

realizar pela Instituição de Ensino Superior), e aqueles aprovados nas Provas 

Especiais para Maiores de 23 anos. 



 

    

Tanto os cursos de Especialização Tecnológica e os cursos Técnicos Superiores 

Profissionais no final do curso ficam com o nível 5 de qualificação do Quadro 

Nacional de Qualificações (QNQ). 

E ficam também com a garantia de prosseguir os estudos qualquer que seja a 

escolha. 

A Vida Ativa Jovem é destinado aos jovens que procuram o primeiro emprego 

ou que procuram novo emprego. É destinado aos jovens entre os 18 e os 29 

anos  

  

http://www.catalogo.anqep.gov.pt/Home/QNQ
http://www.catalogo.anqep.gov.pt/Home/QNQ


 

 

Em seguida apresento um quadro com um resumo do que se referiu até aqui. 

Completar 
o 

Secundário 

 Cursos Profissionais 
Educação e Formação de 

Jovens 
Aprendizagem 

Vida Ativa 
Jovem 

O que é 
Percurso do nível 

secundário de educação 
Para quem abandonou a escola 

Um curso que 
permite aprender 

uma profissão 

Jovens 
desempregados 
que procuram 
um primeiro ou 
novo emprego. 

Destinatários 
Já concluíram o 9.º ano de 

escolaridade 
 

Idade igual ou superior a 15 
anos e inferior a 23 anos 

Idade inferior a 25 
anos  Com o 3.º 
ciclo do ensino 

básico ou 
habilitação superior 

ao 3.º ciclo, sem 
conclusão do 

ensino secundário. 

Idade entre os 
18 e os 29 anos 

e inscritos no 
Centro de 
Emprego 

Qualificação 

Nível 4 de qualificação do 
Quadro nacional de 

Qualificações (secundário 
completo) 

Nível 1 ou 2 de qualificação do 
Quadro nacional de 

Qualificações (6.º ano ou ao 9º 
ano) 

Nível 4 de 
qualificação do 

Quadro nacional 
de Qualificações 

(secundário 
completo) 

 

  



 

    

Pós-
secundário 
e Superior 

 
Cursos de Especialização 

Tecnológica 
Cursos Tecnicos Superiores 

Profissionais 

O que é 

Completam o ensino 
secundário e para quem 
quer especializar-se em 

algo 

Cursos superiores de curta 
duração e conferem um 

Diploma de Técnico Superior 
Profissional 

Destinatários 

Aprovação em todas as 
disciplinas dos 10.º e 11.º 
ano e que tendo estado 

inscritos no 12.º ano não o 
tenham concluido ou com o 

Nível 4. 

Aprovação em todas as 
disciplinas dos 10.º e 11.º ano e 
que tendo estado inscritos no 

12.º ano não o tenham 
concluido ou com o Nível 4. 

Provas Especiais para Maiores 
de 23 Anos 

Qualificação Nível 5 (QNQ) Nível 5 (QNQ) 



 

 

ESTÁGIOS  

Para a realização de um estágio profissional terá que estar inscrito 

no Centro de Emprego, o estágio tem a duração de 9 meses e é 

remunerado. Para a realização terá que ter entre 18 e 30 anos e 

nunca ter feito antes um estágio apoiado pelo Estado. 

As candidaturas são realizadas pelas empresas, associações, 

instituições sociais, são as entidades empregadoras onde os 

candidatos podem fazer o estágio. 

As entidades promotoras têm os seus benefícios em que são 

comparticipados em 80%. 

É importante referir que as entidades têm de reunir alguns requisitos 

ou seja não ter dividas ás Finanças ou Segurança Social. 

O programa é o Inov contacto que é um estágio internacional. É 

para jovens com idade até aos 29 anos, Tem que ter no mínimo um 

diploma de Licenciatura, e falar mais do que um idioma estrangeiro. 

Este programa tem a duração entre 6 a 9 meses. 

O programa Emprego Jovem Ativo é destinado a jovens 

desempregados entre os 18 e os 29 anos quer que não tenham 

concluído a escolaridade obrigatória quer que seja licenciado e 



 

    

inscritos no Centro de emprego.  Este programa visa a proporcionar 

novas formas de contato dos jovens mais desvaforecidos do nível de 

qualificações e este programa é um bom incentivo para a sua 

inserção social. É composta por 2 ou 3 jovens desfavorecidos e de 1 

jovem com qualificação superior. Tem a duração de 6 meses e serão 

acompanhados por um orientador da entidade promotora 

Outro programa é o PEPAL (programa de estágios na 

administração pública local), é um estágio remunerado com 

duração de 12 meses é destinado aos jovens entre 18 anos e 29 anos 

e com uma qualificação que corresponde ao nível 6 da estrutura  do 

Quadro Nacional de Qualificações. As entidades promotoras são 

autarquías locais, entidades intermunicipais e demais associações 

de municípios e de freguesias de direito público. 

E por fim o Programa de Estágio Profissional em embaixadas e 

consulados é destinado aos jovens licenciados com idade até aos 

30 anos ou até aos 35 anos no caso de ter uma deficiência com um 

grau de incapacidade igual ou superior a 60% e que pretendam uma 

oportunidade de internacionalização e aquisição de competências 

especifícas no sector das relações internacionais. 

 



 

    

Quadro2-  

Estágio 

Profissional 

Inov contacto Emprego 

Jovem Ativo 

Pepal Estágio 

Profissional 

em 

embaixadas 

e consulados 

Idade entre 18 e 

30 anos 

Até aso 29 anos Idade entre 18 e 

os 29 anos 

Idade entre 18 e 

os 29 anos 

Até aos 30 

anos ou até 

aos 35* 

9 meses 6 a 9 meses 6 meses 12 meses  

Nível 3 ao nível 

8 

Mínimo nível 6 Sem conclusão 

da escolaridade 

obrigatória e 

também para os 

licenciados 

Nível 6 Nível 6 

Várias 

entidades 

Internacional Jovens 

desempregados 

Entidades 

Autarquicas 

Aquisição de 

competências 

especifícas no 

setor das 

relações 

internacionais 

 

  



 

    

CONCLUSÃO 

O número de desempregados jovens tem vindo a aumentar de forma 

acentuada. 

Trata-se de uma realidade muito preocupante, em especial porque 

nos últimos tempos tem atingido não apenas indivíduos pouco 

qualificados, mas também milhares de licenciados, constituíndo 

assim um problema económico, político e social grave. 

A Garantia Jovem em Portugal tem por objetivo combater o 

desemprego jovem e o desemprego de longa duração e aumentar as 

qualificações dos jovens.  


